                                                                       LEI MUNICIPAL Nº 3.712

O VEREADOR SÉRGIO XAVIER DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 96, § 7º da Lei Municipal nº 2.343, publicada em 03/05/1990 (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO), PROMULGA a seguinte
Lei Municipal

DÁ DENOMINAÇÃO DE LICINIO OLIVEIRA MENDES

A VIA PÚBLICA


Art. 1º - Fica denominada de "LICINIO DE OLIVEIRA MENDES", no Barracão dos Mendes, a rua que se inicia na Estrada JOSÉ CABRAL SOBRINHO e termina na localidade de Alto dos Vieiras.


Art. 2º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





                                 Nova Friburgo, 27 de janeiro de 2009.

                                                                         VEREADOR SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

                                                                                                  PRESIDENTE
______________________________, Vanor Pacheco - 1º Vice-Presidente.

______________________________, Manoel Martins - 2º Vice-Presidente.

______________________________, Marcelo Verly - 1º Secretário.

______________________________, Edson Flávio - 2º Secretário.
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